
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

PROJETO DE EMENDA À LDO/2010 Nº     , DE 2009

Projeto de emenda a LDO/2010, que modifica o
inciso I, do § 1º do artigo 71.

EMENDA MODIFICATIVA

Texto atual:

IV - dotações constantes da Lei Orçamentária de 2010 com o identificador de resultado primário 3

ou à conta de recursos de doações e convênios.

Texto proposto:

IV - dotações constantes da Lei Orçamentária de 2010 com o identificador de resultado primário 3

ou à conta de recursos de doações, convênios e receitas oriundas de atividades produtivas de bens e

serviços destinadas à melhoria ou à manutenção das próprias atividades produtivas.

JUSTIFICATIVA

Tais receitas originam-se do esforço de arrecadação das unidades

orçamentárias às quais estão associadas, por meio da produção industrial ou pela prestação de

serviços fornecidos aos demais entes públicos, privados e pessoas físicas. Atualmente, essas receitas

são objeto de Programação Orçamentária e Financeira, sujeitas a contingenciamentos, o que

obviamente tem desestimulado seu incremento e,  consequentemente, tornando essas unidades cada

vez mais dependentes dos recursos do Tesouro.

A proposta sugerida poderá reverter esse quadro de dependência, demandando

nova motivação aos órgãos e unidades envolvidos a buscarem e incrementarem novas fontes de

recursos próprios.

Ainda, o incremento dessas receitas gera grandes benefícios para toda a

sociedade, como vem ocorrendo com a produção de fármacos destinados ao combate da malária

(produzido nos laboratórios  militares a preços populares), a prestação de serviços sociais pelas

Organizações Militares Prestadoras de Serviços - OMPS, e o reparo de embarcações e aeronaves de

natureza civil (prestados nas Bases Navais ou Aéreas, Parques de Material Aeronáutico e Arsenal



de Marinha), apenas para citar alguns exemplos.

É importante frisar que tais atividades colaboram com a visibilidade das ações

governamentais (a exemplo dos medicamentos produzidos pelos laboratórios militares encontrados

nos lugares mais longínquos do território nacional), além de permitirem ampliar a qualificação dos

quadros de pessoal.

Portanto, sugere-se que seja dispensado, para as despesas que se enquadrem na

situação descrita, o mesmo tratamento adotado para as programações oriundas de convênios no qual

a União é recebedora de recursos.

Sala das Comissões, 03 de junho de 2009.
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Deputado Federal


